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 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

1

Rua 19,260  - CENTRO

3221-0626

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

27/09/2019

19/01.00132-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : .ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 1VÍDEO GAME COM SENSOR DE MOVIMENTO:
1 -CONSOLE; 
2 - SENSOR DE MOVIMENTO COM CERCA DE 23 CM DE COMPRIMENTO COM OS SEGUINTES 
RECURSOS:
* 1º - CÂMERA RGB (RED, GREEN, BLUE) QUE PERMITE O RECONHECIMENTO FACIAL DA 
PESSOA QUE ESTÁ EM FRENTE DO CONSOLE.
* 2º - SENSOR DE PROFUNDIDADE (INFRA VERMELHO), QUE PERMITE QUE O ACESSÓRIO 
ESCANEIE O AMBIENTE A SUA VOLTA EM TRÊS DIMENSÕES.
* 3º - MICROFONE EMBUTIDO, COM CAPITAÇÃO DE VOZES MAIS PRÓXIMAS, QUE 
DIFERENCIE OS RUÍDOS EXTERNOS, DESSA FORMA, BARULHOS AO FUNDO NÃO 
ATRAPALHEM O JOGO EM ANDAMENTO . MICROFONE QUE DETECTE VÁRIAS PESSOAS 
DIFERENTES EM UM AMBIENTE.
* 4º - PROCESSADOR E SOFTWARE.
* 5º - DETECTE 48 PONTOS DE ARTICULAÇÃO DO NOSSO CORPO OU SUPERIOR.
3 - DOIS CONTROLES COM FIO
4 - DOIS CONTROLES SEM FIO
5 - HEADSET PARA BATE-PAPO POR VOZ; 
6 - CABO HDMI; 
7 - CABO DE ENERGIA; 
8 - FONTE DE ENERGIA. 
9 - CAIXA  E MANUAL TOTALMENTE EM PORTUGUÊS.
10 - CPU AMD JAGUAR X86-64 (8 NÚCLEOS)
11 - ARMAZENAMENTO DE 1 TERA OU SUPERIOR
12 - CONEXÃO COM E SEM FIO
13 - CONECTIVIDADE: HDMI, USB 2.0, USB 3.0
14 - COM REPRODUÇÃO BLUY - RAY

DATA PARA ENTREGA: ATÉ DIA 10/11/2019

LOCAL DA ENTREGA: SALA DA RECREAÇÃO - SESC FAIÇALVILLE.

CONTATO: SIOMARA (62) 3522-6321

19/00200

2 UND 1PROJETOR MULTIMÍDIA 1024X768 ,
TECNOLOGIA: DLP SINGLE 0.55" XGA 
RESOLUÇÃO NATIVA: 1024X768 PIXELS 
BRILHO: 4,000 ANSI LÚMENS 
CONTRASTE: 20000:1 
QUANTIDADE DE CORES: 1.07 BILHÕES DE CORES 
LENTES: ZOOM MANUAL E FOCO 
ÍNDICE DE PROJEÇÃO: 1.96~2.15 
ZOOM: 1.1X 

19/00201

COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 03/10/2019 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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AJUSTE DE KEYSTONE: VERTICAL: ± 30 GRAUS 
COMPENSAÇÃO PROJETADA (OFFSET): 110%±2.5% 
RESOLUÇÃO SUPORTADA: VGA(640 X 480) ~ WUXGA_RB(1920X1200) 
FREQUÊNCIA HORIZONTAL: 15-102KHZ
FREQUÊNCIA VERTICAL: 23-120 HZ 
HDTV COMPATÍVEL: 480I, 480P, 576I, 567P, 720P, 1080I, 1080P 
COMPATIBILIDADE DE VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240V AC 
CONSUMO DE ENERGIA: MAX 355W. NORMAL 320W. ECO 240W.

DATA PARA ENTREGA ATÉ DIA 10/04/2019

LOCAL DA ENTREGA: SALA DA RECREAÇÃO - SESC FAIÇALVILLE.

CONTATO: SIOMARA (62) 3522-6321

3 UND 1TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ
TIPO: TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ
MODELO: TTQS 110
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP: 200 X 200 X 20 CM

DATA PARA ENTREGA ATÉ DIA 10/04/2019

LOCAL DA ENTREGA: SALA DA RECREAÇÃO - SESC FAIÇALVILLE.

CONTATO: SIOMARA (62) 3522-6321

19/00202

4 UND 1PROJETOR TECNOLOGIA 3 LCD, MéTODO DE PROJEçãO: FRONTAL/TRASEIRA/MONTADA NO 
TETO, RESOLUçãO NATIVA: 1024 X 768 (XGA) RESOLUçãO MáXIMA SUPORTADA: 
VGA/SVGA/XGA/WXGA/WXGA+/SXGA/SXGA+ CONTRASTE: 15,000:1, REPRODUçAO DE 
CORES: ATé 1.07 BILHõES DE CORES LUMINOSIDADE/BRILHO: 3600 ANSI LUMENS EM 
BRANCO E 3600 ANSI LUMENS EM CORES ASPECTO/ FORMATO DE EXIBIçãO/ FORMATO DE 
TELA 4:3 NATIVO

19/00691

5 UND 1TELA DE PROJEÇÃO 120 POLEGADAS ELéTRICA COM CONTROLE REMOTO 220 VOLTS, 
TECIDO TIPO MATTE WHITE (TELA BRANCA COM FUNDO PRETO), SUPERFíCIE DE PROJEçãO 
COM GANHO 1,1 VEZES NO BRILHO PARADA EM QUALQUER PONTO AO ABRIR OU FECHAR 
A TELA ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO SEM FIO E COM CONTROLE ACOPLADO E 
MOTOR TUBULAR COPLADO SILENCIOSO 120 POLEGADAS

RCMS

6 UND 1CAIXA DE SOM19/00820

CAIXA DE SOM
DESCRIÇÃO:

COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 03/10/2019 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
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- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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- 220W RMS
- 1 ALTO FALANTE DE 15"
- DRIVER DE TITÂNIO
- CONTROLE DE VOLUME MASTER
- CONTROLE DE VOLUME MP3/LINE
- CONTROLE REMOTO
- ENTRADA SD/USB COM CONTROLE DE BUSCA POR PASTA
- RÁDIO FM 
- DISPLAY LCD
- EQUALIZAÇÃO HIGH E LOW
- 2 ENTRADAS BALANCEADAS MIC (XLR FÊMEA) COM CONTROLE DE VOLUME
- 1 ENTRADA DE MICROFONE (P10 ¼) COM CONTROLE DE VOLUME
- 1 ENTRADAS LINE (P10 ¼) COM CONTROLE DE VOLUME
- ENTRADA LINE RCA L&R
- SAÍDA LINE RCA L&R
- TECLA DE SELEÇÃO MP3/LINE
- PROTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP)
- SISTEMA AUTO RAMP DE ACIONAMENTO (ARP)
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 37HZ-20KHZ
- SAÍDA AMPLIFICADA PARA CAIXA PASSIVA (SPOT) 
- ALÇA SUPERIOR E LATERAL PARA TRANSPORTE
- SUPORTE PARA PEDESTAL
- TENSÃO DE REDE 115V/230V 50/60HZ
- DIMENSÕES (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE) 690X430X350MM
- PESO 15 KG

7 UND 1PROJETOR DIGITALRCMS

·  SISTEMA DE EXIBIÇÃO: 3 SISTEMA LCD 
DISPOSITIVO DE EXIBIÇÃO 
·  TAMANHO DA ÁREA DE EXIBIÇÃO EFETIVA 0,63" (16 MM) X 3, FORMATO DE 
IMAGEM: 4:3 
·  NÚMERO DE PIXELS 2,359,296 (1024 X 768 X 3) PIXELS 
LENTE DE PROJEÇÃO 
·  ZOOM ÓPTICO: MANUAL (APROX. X 1,3) 
·  FOCO: MANUAL 
TAMANHO DA TELA 
·  TAMANHO DA TELA: 30 POL A 300 POL (0,76 M A 7,62 M) 
SAÍDA DE LUMINOSIDADE 
·  MODO DA LÂMPADA: ALTO/PADRÃO/BAIXO 3.200 LM/2.300 LM/2.000 LM 
SAÍDA DE LUMINOSIDADE CROMÁTICA 
FREQUÊNCIA DE VERIFICAÇÃO EXIBIDA 
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·  HORIZONTAL 19 KHZ A 92 KHZ 
·  VERTICAL 48 HZ A 92 HZ 
·  SISTEMA DE CORES NTSC3.58, PAL, SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N 
CORREÇÃO DO TRAPEZOIDE 
·  CORREÇÃO DO TRAPEZOIDE MÁX. VERTICAL: +/- 30 GRAUS 
IDIOMA DE OSD 
·  27 IDIOMAS (INGLÊS, HOLANDÊS, FRANCÊS, ITALIANO, ALEMÃO, ESPANHOL, 
PORTUGUÊS, TURCO, POLACO, RUSSO, SUECO, NORUEGUÊS, JAPONÊS, CHINÊS 
SIMPLIFICADO, CHINÊS TRADICIONAL, COREANO, TAILANDÊS, VIETNAMITA, ÁRABE, 
FARSI, FINLANDÊS, INDONÉSIO, HÚNGARO, GREGO, TCHECO, ESLOVACO, ROMENO) 
ENTRADA/SAÍDA DE SINAL DE COMPUTADOR E VÍDEO 
·  ENTRADA A CONECTOR DE ENTRADA RGB/Y PB PR: MINI-D-SUB DE 15 PINOS 
(FÊMEA) 
·  ENTRADA B CONECTOR DE ENTRADA HDMI: 19 PINOS HDMI, COMPATIBILIDADE COM 
HDCP, COMPATIBILIDADE COM ÁUDIO 
·  ENTRADA C *5 CONECTOR DE ENTRADA HDMI: 19 PINOS HDMI.

8 UND 1CAMERA DIGITALRCMS

- CÂMERA DIGITAL
CARACTERÍSTICAS:
TIPO DE CÂMERA: CÂMERA DIGITAL
MONITOR/DISPLAY: 3.0" - LCD TFT - CLEAR PHOTO LCD - 460K DOTS
RESOLUÇÃO EM MEGAPIXELS (MP): 20.1MP
MEMÓRIA EXPANSÍVEL POR CARTÕES DE MEMÓRIA: SIM
CARTÕES DE MEMÓRIA COMPATÍVEIS: SD
SENSOR: SUPER HAD CCD
ZOOM ÓPTICO: 35X
ZOOM DIGITAL: 70X 
LENTES: FIXA
VELOCIDADE DO OBTURADOR: IAUTO (2" - 1/1,500) / PROGRAM AUTO (1" - 1/1,500) / 
MANUAL (30'' - 1/1,500)
ALCANCE DO FOCO: DISTÂNCIA FOCAL: IMAGENS 16:9 - 27-954MM IMAGENS 4:3 - 25-
875MM VÍDEO 16:9 - 30-1060MM VÍDEO 4:3 - 28-973MM
ABERTURA: F 3.0 (W) - 5.9 (T)
MODOS DE FLASH: AUTO / ON / OFF / SLOW SYNCRO / FLASH ESTENDIDO
ALCANCE DO FLASH: ISO AUTO: APROX. 0.4 - APROX. 6.8M
ALIMENTAÇÃO: TIPO DE BATERIA: 4 PILHAS AA
RECURSOS DE VÍDEO: HD (1280 X 720 FINE) / HD (1280 X 720 STANDARD) / VGA (640 
X 480)
RECURSOS DE ÁUDIO: N/A
MODOS DE CENA: SIM. 11 MODOS DISPONÍVEIS. (ALTA SENSIBILIDADE / 

COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 03/10/2019 às 09:00h
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- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
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CREPÚSCULO / RETRATO CREPÚSCULO / PAISAGEM / FOTO SUAVE / PELE SUAVE / 
PRAIA / NEVE / FOGOS DE ARTIFÍCIO / GOURMET / ANIMAL DE ESTIMAÇÃO)
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (AXLXP): 8,9X12,7X 9,17CM
PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 590G.

9 UND 1PROJETOR MULTIMÍDIA INTERATIVO NA COR BRANCA, COM SUPORTE E FIXAÇÃO NO TETO.
MÉTODO DE PROJEÇÃO:
FRONTAL / TRASEIRO / INSTALADO NO TETO
BRILHO DE COR - SAÍDA DE LUZ DE COR:
2.500 - 3.600 LUMENS
BRILHO DE BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA:
2.500 - 3.600 LUMENS
RAZÃO DE ASPECTO: 4:3
RESOLUÇÃO NATIVA:XGA
TIPO DE LÂMPADA:210W UHE
DURAÇÃO DA LÂMPADA: 6.000 HORAS (NORMAL); 10.000 HORAS (MODO ECO)
LENTE DE PROJEÇÃO
TIPO: ZOOM ÓPTICO (MANUAL) / FOCO (MANUAL)
CONECTIVIDADE DO PROJETOR
CONECTIVIDADE PADRÃO:
ENTRADA DO COMPUTADOR: X 1 D-SUB 15
HDMI: X 1
USB TIPO A: X 1 (MEMÓRIA USB IMAGENS / MODULO WIRELESS, ATUALIZAÇÃO FIRMWARE)
USB TIPO B: X 1 (USB DISPLAY, MOUSE, FIRMWARE UPDATE)
ENTRADA DE VÍDEO RCA: X 1
ENTRADA DE ÁUDIO RCA: X 2 RCA (BRANCO X1, VERMELHO X1)
MÓDULO WIRELESS: INCLUSO
DETALHES DO PROJETOR
ALTO-FALANTE: X 1 2W
RUÍDO DO VENTILADOR: 28 DB / 37 DB
ENERGIA
VOLTAGEM NOMINAL:100 - 240 V AC
FREQUÊNCIA NOMINAL:50/60 HZ
CONSUMO DE ENERGIA:
100-120V: 296W (NORM) - 211W (ECO) / 220-240V: 282W (NORM) - 203W (ECO)

19/01232

PROJETOR COM SUPORTE E INSTALAÇÃO / FIXAÇÃO NO TETO.

10 UND 1CAIXA DE SOM AMPLIFICADA (ATIVA) NA COR BRANCA, CONFORME PADRÃO JÁ 
EXISTENTE NA UNIDADE.

SÃO NECESSÁRIOS CANAIS COM ENTRADA PARA PLUGS P2-P10 - CONEXÃO COM 
COMPUTADOR / NOTEBOOK.

19/01233

COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 03/10/2019 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
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  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

POTÊNCIA APROXIMADA DO AMPLIFICADOR: 50 ~ 60 W
SENSIBILIDADE DE ENTRADA: 0 DB / -10 DBV
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 80 HZ ? 800 ~ 24 KHZ
ENTRADA COM BALANCEAMENTO ELETRÔNICO
CONECTOR DE ENTRADA: TRS 1/4" (P-10)
IMPEDÂNCIA: 8 OHMS
POTÊNCIA ADMISSÍVEL: 50 W
SISTEMA SONOFLETOR EM 2-VIAS
1X ALTO-FALANTE 4,75"
1X TWEETER
DIVISOR DE FREQUÊNCIA
ALIMENTAÇÃO: 127/220 V ~ 60 HZ
CONSUMO MÁXIMO: 50 ~ 70W

DIMENSÕES ACEITÁVEIS:
LARGURA: 25~35CM
ALTURA: 19~30CM
PROFUNDIDADE: 17~25CM
PESO: 2~3KG

AS CAIXAS DEVEM VIR ACOMPANHADAS COM SUPORTE DE INSTALAÇÃO PARA 
PAREDE.

Observações

Enquadramento: Prevista no capítulo III, artigo 6º, inciso II, alínea "a", da Resolução Nº 
1.252/2012 do SESC Nacional, que diz:  "são limites para dispensa de licitação, compras e 
demais serviços, contratações no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)", e 
obedecendo aos procedimentos previstos na Portaria n° 3237/2018.

ENCAMINHAR PROPOSTA ASSINADA, CARIMBADA E DATADA EM PAPEL TIMBRADO COM A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM NOTAS POR VIA EMAIL:danilo.nsouza@sescgo.com.br OU 
FISICAMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS END.: Rua 31-A Nº 43 Setor Aeroporto, 3º 
ANDAR, GOIÂNIA - GO. CEP: 74075-470.
É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO - ESPECIFICAÇÃO TECNICA, E OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
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COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA
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- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL
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Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147
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Rua 19,260  - CENTRO

3221-0626

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA
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19/01.00132-DL

E-Mail:
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Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

6) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

6) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

7) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA)

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
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b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

6) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

7) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA)
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 

II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.

4) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/serviço que deixou de ser 
entregue.
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou 
"c".

5) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o 
direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

6) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

7) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA)
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar, originalmente, da proposta .

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COMPRAS/GLC
DANILO NASCIMENTO SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 03/10/2019 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:


